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2º Dia
1 - Projeto de lei nº 328, de 2021, de autoria do deputado 

Ricardo Madalena. Denomina "Antônio Marangão" o subtrecho 
da Rodovia SP-349 compreendido entre os km 0 e 11,121, em 
Garça e Gália.

2 - Projeto de lei nº 329, de 2021, de autoria da deputada 
Márcia Lia. Classifica como de Interesse Turístico o Município de 
Santa Cruz da Conceição.

3 - Projeto de lei nº 330, de 2021, de autoria do deputado 
Léo Oliveira. Denomina "Osvaldo Sbeghen" o viaduto locali-
zado no km 341 da Rodovia Marechal Rondon - SP 300, em 
Bauru.

4 - Projeto de lei nº 331, de 2021, de autoria do deputado 
Edmir Chedid. Classifica como de Interesse Turístico o Município 
de Cravinhos.

5 - Projeto de lei nº 332, de 2021, de autoria do deputado 
Afonso Lobato. Denomina "Dr. José Antonio Di Santis" o trevo 
de acesso localizado na Rodovia Deputado João Lázaro de 
Almeida Prado - SP 255, em São Manuel.

6 - Projeto de lei nº 333, de 2021, de autoria do deputado 
Bruno Ganem. Altera a Lei nº 17.335, de 09 de março de 2021, 
que concede atendimento prioritário às pessoas em tratamento 
oncológico nos estabelecimentos que especifica e dá outras 
providências, para estabelecer a imposição de multa em caso de 
descumprimento.

7 - Projeto de lei nº 334, de 2021, de autoria do deputado 
Bruno Ganem. Proíbe a fabricação, a comercialização e o uso 
de coleiras antilatido com impulso eletrônico ("coleiras de 
choque").

8 - Projeto de lei nº 335, de 2021, de autoria do deputado 
Bruno Ganem. Institui a Campanha de Conscientização sobre a 
Sarna Demodécica.

9 - Projeto de lei nº 336, de 2021, de autoria do deputado 
Bruno Ganem. Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivos 
fiscais às redes de rádio e televisão que veicularem mensagens 
educativas de conscientização sobre proteção animal.

10 - Moção nº 131, de 2021, de autoria da deputada Leci 
Brandão. Manifesta apoio às iniciativas da população de Marília 
que objetivam a imposição de cotas para negros em concursos 
públicos.

11 - Moção nº 132, de 2021, de autoria da deputada Adria-
na Borgo. Manifesta veemente repúdio à entrega da Medalha 
Brigadeiro Tobias, a mais alta comenda concedida pela Polícia 
Militar do Estado de São Paulo, ao Sr. João Agripino Doria 
Júnior, atual Governador do Estado.

12 - Moção nº 133, de 2021, de autoria da deputada Edna 
Macedo. Aplaude a Associação Paulista de Magistrados - APA-
MAGIS que, em parceria com a Justiça Paulista, lançou o projeto 
#ROMPA, uma campanha para combater todos os tipos de vio-
lência contra as mulheres.

3º Dia
1 - Projeto de lei nº 324, de 2021, de autoria do deputado 

Castello Branco. Declara como Patrimônio Cultural Imaterial do 
Estado a "Feijoada à Paulista".

2 - Projeto de lei nº 325, de 2021, de autoria do deputado 
Tenente Nascimento. Denomina "Senador Major Olímpio" a 
Rodovia SP-348, que interliga São Paulo a Cordeirópolis.

3 - Projeto de lei nº 326, de 2021, de autoria do deputado 
André do Prado. Declara de utilidade pública a Associação 
Mobilizando Amigos pelo Amor - MAPEAR, com sede em São 
José do Rio Pardo.

4 - Projeto de lei nº 327, de 2021, de autoria do deputado 
Coronel Telhada. Denomina "José Lázaro Zico de Almeida Soa-
res" a rotatória localizada no km 43 da SP-101, em Capivari.

5 - Moção nº 129, de 2021, de autoria do deputado Fre-
derico d'Avila. Manifesta repúdio à nota intitulada "Pelo fim 
da escalada de violência, mortes e destruição na Palestina", 
emitida pela Frente Parlamentar Mista pelos Direitos do Povo 
Palestino.

6 - Moção nº 130, de 2021, de autoria do deputado Tenen-
te Nascimento. Aplaude os policiais militares da equipe do Capi-
tão PM Meira, especialmente o 3º Sargento PM Débora Barros 
e Cb PM Paulo - Ronda CPC, bem como a equipe M-16412, Cb 
PM Rocha e Sd PM Moreira, pela postura técnica, ágil, firme, 
corajosa e bem sucedida no atendimento de ocorrência de 
salvamento da recém-nascida Júlia Neves Ribeiro, vitima de 
engasgo, no último dia 16 de maio.

4º Dia
1 - Projeto de lei nº 320, de 2021, de autoria dos deputa-

dos Rafa Zimbaldi e Rodrigo Moraes. Denomina "Zilda Arns" o 
complexo viário localizado na região dos Amarais, na altura do 
km 143 da Rodovia Dom Pedro I - SP 065, em Campinas.

2 - Projeto de lei nº 321, de 2021, de autoria dos depu-
tados Rafa Zimbaldi e Rodrigo Moraes. Denomina "Senador 
Major Olímpio" o trevo viário localizado na altura do km 133 
da Rodovia Dom Pedro I - SP 065, em Campinas.

3 - Projeto de lei nº 322, de 2021, de autoria do deputado 
Rafa Zimbaldi. Institui o Programa Bombeiro na Escola.

4 - Projeto de lei nº 323, de 2021, de autoria do deputado 
André do Prado. Denomina "Geraldo Antônio Correa" o viaduto 
localizado entre os km 99 e 100 da Rodovia Assis Chateau-
briand, em Barretos.

5 - Moção nº 127, de 2021, de autoria do deputado Mauri-
ci. Apela ao Sr. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado para 
que empreenda esforços na elevação da entrância da Comarca 
de Franco da Rocha para entrância final, a fim de cumprir com 
o melhor atendimento da população, com o aprimoramento do 
Poder Judiciário na região, com a Lei Complementar nº 1.274, 
de 17 de setembro de 2015, e com o artigo 3º da Resolução nº 
760, de 2016, do Tribunal de Justiça.

6 - Moção nº 128, de 2021, de autoria da deputada Márcia 
Lia. Manifesta repúdio à Medida Provisória nº 1.031, de 2021, 
que "dispõe sobre a desestatização da empresa Centrais Elétri-
cas Brasileiras S.A. - Eletrobrás", em tramitação no Congresso 
Nacional, já aprovada em primeira votação na Câmara dos 
Deputados e enviada ao Senado Federal.

Em pauta por 3 (três) dias úteis para conhecimento e 
recebimento de recursos das Sras. Deputadas e dos Srs. 
Deputados (Pauta para Recursos).

3º Dia
1 - Projeto de lei nº 600, de 2020, de autoria do deputado 

Sergio Victor. Declara de utilidade pública o Instituto Alpha 
Lumen, com sede em São José dos Campos.

2 - Projeto de lei nº 619, de 2020, de autoria do deputado 
Coronel Nishikawa. Revoga a Lei nº 54, de 24 de novembro de 
1972, que declara de utilidade pública a entidade "Seicho-No-Iê 
do Brasil".

3 - Projeto de lei nº 668, de 2020, de autoria do deputado 
Edmir Chedid. Declara de utilidade pública a Associação Benefi-
cente São Lucas, com sede em Bragança Paulista.

4 - Moção nº 108, de 2019, de autoria da deputada Márcia 
Lia. Manifesta veemente protesto ao Sr. Presidente da Repúbli-
ca, Jair Bolsonaro, por inviabilizar a proteção integral da Flores-
ta Amazônica mediante falhas existentes no sistema de fiscali-
zação, pela fragilização do Código Florestal, legalização da gri-
lagem por meio do Programa Terra Legal, execução descuidada 
de grandes obras na região e sinalização negativa para o meio 
ambiente produzidas por suas declarações, corroborando assim 
com aumento no desmatamento da floresta amazônica e com o 
ataque desenfreado às nossas reservas naturais.

5 - Moção nº 110, de 2021, de autoria do deputado Cam-
pos Machado e outros. Manifesta solidariedade à família do 
Prefeito Municipal de São Paulo, Bruno Covas Lopes, bem como 
à classe política e a toda a população profundamente conster-
nada pela sua morte.

 Expediente
 28 DE MAIO DE 2021

 OFÍCIOS
 DIVERSOS
Nº 26/2021, da Associação Paulista de Municípios, encami-

nha Moção de Apoio ao PL 723/20.
S/Nº, da Associação das Prefeituras dos Municípios de Inte-

resse Turístico do Estado de São Paulo - AMITESP, encaminha 
Manifesto em apoio ao PL 723/20.

GOVERNO DO ESTADO - CASA CIVIL
S/Nº, encaminha respostas às Indicações 424, 425, 1586, 

1790, 1791, 1792, 1793, 1794, 1795, 1796, 1797, 1798, 1799, 
1800, 1801, 1802, 1803, 1804, 1805, 1806, 1807, 1808, 1809, 
1810, 1811, 1812, 1867, 1868, 1869, 1870, 1871, 1872, 1873, 
1874, 1875, 1876, 1877, 1878, 1879, 1880, 1881, 1882, 1883, 
1884, 1885, 1886, 1887, 1888, 1889, 1914, 1956, 1957, 1960, 
1962, 1965, 1966, 1981, 2035, 2036, 2037, 2039, 2040, 2048, 
2052, 2054, 2056, 2084, 2085, 2086, 2087, 2088, 2089, 2090, 
2091, 2109, 2111, 2112, 2113, 2114, 2115, 2116, 2117, 2118, 
2119, 2120, 2123, 2187, 2227 e 2239/2021.

 OFÍCIO
Ofício CDDC nº 02/2021
São Paulo, 27 de maio de 2021.
Assunto: informa eleição do Vice-Presidente da Comissão
Senhor Presidente,
Considerando a deliberação desta Comissão Permanente 

de Defesa dos Direitos do Consumidor, em Reunião Especial 
virtual realizada na data de ontem, comunico a Vossa Exce-
lência que o Deputado Jorge Caruso foi eleito Vice-Presidente 
deste órgão técnico para o Segundo Biênio da Décima Nona 
Legislatura.

Comunico, também, que as reuniões desta Comissão Per-
manente serão realizadas, por ora, às terças-feiras, às 11 horas, 
com oportuna comunicação, caso haja alterações.

Nesta oportunidade, apresento a Vossa Excelência protes-
tos de alta estima e consideração.

Respeitosamente,
a) Jorge Wilson Xerife do Consumidor

 MENSAGENS DE VETO DO GOVERNADOR

 VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 
Nº 331, DE 2016
Mensagem A-nº 074/2021 do Senhor Governador do 

Estado
São Paulo, 28 de maio de 2021
Senhor Presidente
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelên-

cia, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combi-
nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as 
razões de veto total ao Projeto de lei nº 331, de 2016, aprovado 
por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 33.030.

De autoria parlamentar, a propositura dispõe que os for-
necedores da merenda escolar no Estado ficam obrigados a 
estampar de forma padronizada e destacada a data de validade 
dos produtos fornecidos (artigo 1º) na maior face lateral de cada 
caixa, ocupando, no mínimo, metade desse espaço (artigo 2º).

Embora louváveis os desígnios do Legislador, vejo-me 
impelido a negar sanção à medida, pelas razões que passo a 
expor.

A Lei federal n° 11.947, de 16 de junho de 2009, instituiu 
o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, elegendo 
como diretriz o direito à alimentação saudável, adequada e 
segura (artigo 2º, incisos I e VI).

O PNAE veio a ser regulamentado pela Resolução do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE n° 
26, de 17 de junho de 2013, que dispõe, em seu artigo 33, que 
os produtos alimentícios a serem adquiridos para o alunado 
deverão atender ao disposto na legislação de alimentos estabe-
lecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Sob tal aspecto, cabe reportar ao Decreto-lei federal nº 
986, de 21 de outubro de 1969 (que prevê, em seu capítulo 
III, normas básicas sobre a rotulagem alimentos), bem como 
à Lei federal nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999 (que define o 
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária). Esta lei, em especial, 
reservou à União competência para “normatizar, controlar e 
fiscalizar produtos, substâncias e serviços de interesse para a 
saúde” (artigo 2º, inciso III), incluindo-se, entre esses, os ali-
mentos (artigo 8º, § 1º, inciso II).

No âmbito de sua competência, a ANVISA expediu a Reso-
lução RDC nº 259, de 20 de setembro de 2002, que estabelece, 
no item 5 de seu anexo Regulamento Técnico, que a rotulagem 
de alimentos embalados deve apresentar, obrigatoriamente, o 
prazo de validade, constituindo o respectivo descumprimento 
em infração sanitária, nos termos do artigo 10, inciso XV, da Lei 
federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977.

Importante destacar, ainda, que o artigo 31 da Lei Federal 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) é expresso ao obrigar que conste o prazo de 
validade de modo correto, claro, preciso, ostensivo e em língua 
portuguesa na apresentação e oferta de produtos, inclusive 
alimentícios.

Em suma, a obrigação de constar a data de validade de 
tais produtos já está suficientemente normatizada no âmbito 
federal. A forma e a padronização dessas informações, todavia, 
constitui atividade de natureza administrativa, inclusive por 
abranger aspectos de ordem técnica e operacional, em conso-
nância com critérios próprios de planejamento.

Com efeito, originadas do postulado básico que norteia a 
divisão funcional do Poder, temos as regras previstas no artigo 

 Atos
 ATO DA MESA Nº 18, DE 2021
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições regimentais, RESOLVE:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante indicados do Ato da 

Mesa nº 16, de 29 de abril de 2021, passam a vigorar com nova 
redação, na seguinte conformidade:

I - o “caput” do artigo 1º:
“Artigo 1º - Fica suspensa, até 13 de junho de 2021, a 

realização presencial de sessões da Assembleia Legislativa e de 
reuniões de suas Comissões Permanentes e Temporárias.” (NR);

II - o artigo 30:
“Artigo 30 - Este Ato vigorará de 1º de maio a 13 de junho 

de 2021.” (NR)
Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio 9 de Julho, em 28/5/2021.
a) CARLÃO PIGNATARI - Presidente
a) LUIZ FERNANDO T. FERREIRA - 1º Secretário
a) ROGÉRIO NOGUEIRA - 2º Secretário

 Pauta
 31 DE MAIO DE 2021

Em pauta por 5 (cinco) dias úteis, para conhecimento, 
recebimento de emendas e estudos das Sras. Deputadas 
e dos Srs. Deputados.

1º Dia
1 - Projeto de resolução nº 11, de 2021, de autoria do 

deputado Campos Machado. Propõe a supressão do § 3º do 
artigo 11 do Regimento Interno.

2 - Projeto de lei nº 337, de 2021, de autoria do deputado 
Bruno Ganem. Assegura o fornecimento de alimentação e água 
aos animais que estão na rua.

3 - Projeto de lei nº 338, de 2021, de autoria do deputado 
Bruno Ganem. Autoriza o Poder Executivo a construir e custear 
o funcionamento de hemocentro em Indaiatuba.

4 - Projeto de lei nº 339, de 2021, de autoria do deputado 
Bruno Ganem. Autoriza o Poder Executivo a disponibilizar as 
vacinas polivalentes V08 e V10 na cobertura vacinal gratuita de 
animais domésticos.

5 - Projeto de lei nº 340, de 2021, de autoria do deputado 
Bruno Ganem. Autoriza o Poder Executivo a disponibilizar 
atendimento veterinário itinerante para avaliar e tratar animais 
comunitários e animais de estimação tutelados por pessoas de 
baixa renda, por meio da rede pública estadual de saúde.

6 - Projeto de lei nº 341, de 2021, de autoria do deputado 
Bruno Ganem. Torna obrigatória a veiculação de mensagens 
educativas de conscientização sobre proteção animal nos moni-
tores dos vagões de metrô e trem.

7 - Projeto de lei nº 342, de 2021, de autoria do deputado 
Rodrigo Gambale. Torna compulsória a inclusão dos farmacêuti-
cos e de suas equipes nos Planos Municipais de Vacinação.

8 - Projeto de lei nº 343, de 2021, de autoria do deputado 
Edmir Chedid. Classifica como de Interesse Turístico o Município 
de Corumbataí.

9 - Projeto de lei nº 344, de 2021, de autoria do deputado 
Edmir Chedid. Classifica como de Interesse Turístico o Município 
de Vargem Grande do Sul.

10 - Projeto de lei nº 345, de 2021, de autoria do deputado 
Edmir Chedid. Classifica como de Interesse Turístico o Município 
de Santa Cruz da Conceição.

11 - Projeto de lei nº 346, de 2021, de autoria do deputado 
Itamar Borges. Declara de utilidade pública o Centro de For-
mação e Promoção Humana - CFPH, com sede em Mirante do 
Paranapanema.

12 - Moção nº 134, de 2021, de autoria da deputada Erica 
Malunguinho. Manifesta repúdio à omissão do Poder Público no 
que concerne à formulação e implantação de políticas voltadas 
à efetivação do exercício da cidadania das pessoas LGBTI+ e 
aplaude as iniciativas que visam mudar esse estado de coisas, 
como a do Mandato Coletivo Ativoz, consubstanciada na pro-
tocolização, perante a Câmara Municipal de Osasco, do Projeto 
de lei nº 9, de 2021.
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